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PLANO DEPARTAMENTAL DE MONITORIA 
(FORMULÁRIO N 01) 

 
Unidade/Campus: Vilhena 
Departamento: Acadêmico de Estudos Linguísticos e Literários 
Número de vagas oferecidas: 2 bolsistas, 0 voluntários 
Número total de disciplinas oferecidas pelo Departamento: 2 
Número total de turmas oferecidas pelo Departamento: 4 
Número de Professores por turma: 2 
Disciplina em que os monitores atuarão e número de alunos por disciplina: 
1) Língua Portuguesa IV (20), Língua Portuguesa II (46), Língua Portuguesa III (46); 
2) Teoria Literária III (20), I (46) e II (46). 
 
Nome dos professores orientadores e produção acadêmica: 
1) Walmira Sodré Austríaco Moraes 

Produção: CV: http://lattes.cnpq.br/9248040574526491 
2) Osvaldo Copertino Duarte 

Produção: CV: http://lattes.cnpq.br/5248145955148025 
 
3) Justificativas: 
O presente plano departamental de monitoria justifica-se pela possibilidade de formação dos 
discentes contemplados para a atividade docente, por promover melhoria na qualidade de 
ensino da graduação, articulando a teoria e a prática na produção do conhecimento, sob a 
orientação de um docente responsável pela disciplina. Também contribui para se construir o 
caráter formativo do monitor e viabiliza o rendimento satisfatório dos discentes que ainda não 
cursaram a disciplina, objeto da monitoria, e que estejam com dificuldades de aprendizagem. 
 
 

Vilhena, 1.º de novembro de 2022. 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Prof. Leandro Wallace Menegolo 

                Chefe do Departamento 
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